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FATO RELEVANTE
CLARO TELECOM PARTICIPAÇÕES S.A. (“Claro Participações” ou “Companhia”), em 
conformidade com o art. 157 da Lei nº 6.404 e com a Resolução CVM nº 44 e, em continuidade aos 
Fatos Relevantes divulgados em 15 de agosto de 2022, em 19 de setembro de 2022 e em 03 de 
outubro de 2022, informa aos seus acionistas e ao mercado em geral que tem notícia, mas ainda 
sem intimação ou citação formal, que o Juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro (“Juízo”) proferiu decisão deferindo pedido liminar formulado pela Oi S.A. 
- Em Recuperação Judicial (“Oi” ou “Vendedora”) e determinou a intimação de sua controlada, Claro 
S.A. (“Claro”), da TIM S.A. (“TIM”) e da Telefônica Brasil S.A. (“Telefônica”, em conjunto com Claro 
e TIM, as “Compradoras”) a depositarem, no prazo de 48 horas, o valor de R$1.527.801.711,76, 
valor esse que corresponde ao Valor Retido do Preço de aquisição da UPI Moveis, adquirida pelas 
Compradoras junto à Vendedora, cabendo à Claro depositar o montante de R$342.705.888,62 e o 
remanescente devendo ser depositado por TIM e Vivo. Nos termos da decisão liminar, os valores 
deverão permanecer depositados até ulterior decisão sobre a controvérsia decorrente do ajuste do 
preço de aquisição, a ser tomada por arbitragem.
A Claro discorda da decisão liminar do Juízo que determinou o depósito da quantia supracitada e, 
tão logo intimada, tomará as providências cabíveis para a reversão da decisão liminar.
A Companhia manterá seus acionistas e mercado em geral informados de acordo com a 
regulamentação em vigor.

São Paulo, 04 de outubro de 2022
CLARO PARTICIPAÇÕES S.A. - Roberto Catalão Cardoso - Diretor de  Relações com Investidores
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